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MARIA VIRGIN
mGIN^J/b AMARAL MANCINI

Através do presente encam inhe a essa Colenda Casa para 
apreciaçao o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial e dá outras providências. "

Solicitamos que a presente proposta de Lei seja apreciada, 
discutida e ao final aprovada pelos Ilustres Vereadores, em regime rié 
urgência, de conform idade com cs artigos 190, I, 191, 192 e incisos e 193 
parágrafo único e 194, cio Regimento In te rno  da Câmara dos Vereadores de
Leme.

Por fim , aproveito a oportunidade para exte rnar a Vossa 
Excelência e nobres pares, meus votos de elevada estim a e d istin ta
consideração.

CLAUDEM J^APARECIDO BORGES 
PrefjüUtíúo Município de ; ,

£ ^ LJ2! / j 2QâlL

Aü PRESIDENTE
Excelentíssimo Senhor.
R ICARDO DE MORAES C AN ATA.
Presidente os Câmara dos Vereadores do Município de Leme/SP.
Nesta
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO - - — ™ — __

SECRETARIA M UNICIPAL DE FINANÇAS j i J  . j\yj g L  ÍZ  IVÍ 1 *

F r ^ l í l | R* 0  2 .   :

c z a  i
P R O J E T O  D E  L E I  N° 3 ^  /2 0 2 2

“ A u to r iz a  o P o d e r  E x e c u t iv o  a a b r ir  c r é d ito  a d ic io n a l  e s p e c ia l  e  dá  o u tr a s  
p r o v id ê n c ia s ”

Claudemir Aparecido Borges, Prefeito do M unicípio de Leme, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SA B ER  que a Câm ara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

A rtigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de 

R$ 141.555,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais), nas seguintes 

dotações orçamentárias:

F
Fonte de 
Recurso

Código de 
Aplicação Funcional Programática Código

Reduzido Valor

0 5 100.0069 02.15.01 -278120014.1.042000-3.3.90.39 7851 R$ 78.353,54
0 5 100.0069 02.15.01 -278120014.1.042000-3.3.90.93 7854 R$ 1.951,46

Total Superávit-A rt. 43, § °, I - L.4.320/64 RS 80.305,00

LG Fonte de 
Recurso

Código de 
Aplicação Funcional Programática Código

Reduzido Valor

8 2 500.0074 02.12.02-081220020.1.091000-4.4.90.30 7846 R$ 11.000,00
8 2 500.0074 02.12.02-081220020.1.091000-4.4.90.52 7847 R$ 49.000,00

Total Excesso - Art. 43, § 1°, II - L.4.320/64 RS 60.000,00

UG Fonte de 
Recurso

Código de 
Aplicação Funcional Programática Código

Reduzido Valor

0 1 110.0000 02.15.01-278120014.1.042000-3.3.90.39 7852 R$ 1.250,00
Total Transposição - Art. 167, VI - CF 88 (Suplemcntação) RS 1.250,00
TO TA L RS 141.555,00

§ I o - O crédito aberto no Artigo Io, no valor de R$ 80.305,00 (oitenta mil e trezentos e 

cinco reais), correrá por conta de superávit financeiro do exercício anterior, conform e previsto 

no Artigo 43, § Io, I, da Lei Federal n° 4.320/64.
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§ 2° - O crédito aberto no Artigo I o, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correrá 

por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § Io, II, da Lei Federal n° 

4.320/64.

§ 3o - O crédito aberto no Artigo Io, no valor de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e 

cinqüenta reais), correrá por conta de transposição de dotaçao orçam entária, conform e previsto 

no Artigo 167, VI, da Constituição Federal de 1988, da seguinte dotação:

UG Fonte de 
Recurso

Código de 
Aplicação Funcional Programática Código

Reduzido Valor
0 1 110.0000 02.15.01-278120014.2.044000-3.3.90.30 6225 R$ 1.250,00

Tota T ransposição - Art. 167, VI - C F 88 (Redução) RS 1.250,00

A rtigo 2° -  As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2022 /  2025, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2022.

A rtigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Leme, 31 de Março de 2022

C L A U D E M IR ^A P A R E Ç ÍD O  B O R G E S
Prefeito  (To M unicíp io  de Lem e
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JU ST IFIC A T IV A
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.M. LEME
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A trav és  d a  L e i  M u n ic ip a l  n° 4 .053 , de  17 de  D e z e m b ro  de 2 0 2 1 ,  foi e s t im a d a  

a rece ita  e  f ix ad a  a d e sp e sa  p a ra  o  e x e rc íc io  de 2022 .

C o n s id e ra n d o  n e c e s s id a d e  de  c r iação  de  a lg u m a s  d e sp esa s  p a ra  a d e q u a ç ã o  

do  O rç a m e n to  de  2 022 , p a ra  co rre ta  c o n tab i l ização  de c o n tra to s  e e x e c u ç ã o  de  c o n v ê n io s :

•  S ec re ta r ia  dc  E sp o r te s  e  L a z e r  ->  C o n v ê n io  n° 8 8 7 7 0 5 /2 0 1 9  -  

R e a l iz a ç ã o  da  Final d o  R o d e io  da  F e s ta  d o  Peão:

o  R e c u rso s  p ro v en ie n te s  de su p e rá v i t  f in an ce iro  de  T ra n s fe rê n c ia  

F e d e ra l  d e sd e  o  e x e rc íc io  de  2 0 2 0 ,  q u e  n ã o  foi e x e c u ta d o  

d e v id o  a P a n d e m ia  de Saúde . C o n fo rm e  in fo rm a d o  a r e a l iz a ç ã o  

d o  e v e n to  es tá  p rev is ta  p a ra  a c o n te c e r  em  S e te m b ro  de  2 0 2 2  e 

tem  c o m o  ob je tivo  in ce n t iv a r  a  p rá t ic a  e sp o r t iv a  d o  ro d e io ,  em  

re sp e i to  a  leg is lação  v igen te ,  e  s im u l ta n e a m e n te ,  o f e r e c e r  a 

p o p u la ç ã o  lem ense  a o p o r tu n id a d e  de  p a r t ic ip a r  de  u m  e v e n to  

de  laz e r  trad ic iona l  d o  m u n ic íp io .

•  S ec re ta r ia  de  A ss is tê n c ia  e D e s e n v o lv im e n to  Social ->  C o n v ê n io  n° 

1 3 0 1 7 5 2 0 2 1 /1 4 1 5 9  - P ro ie to  C o z in h a l im e n to :

o  R e c u rso s  p ro v en ie n te s  de  T ra n s fe rê n c ia  E s tad u a l .  T e m  c o m o  

o b je t iv o  p ro m o v e r  a  e d u c a ç ã o  e c o n sc ie n t iz a ç ã o  de  p ra t ica s  

a l im e n ta re s  saudáve is  e eq u il ib ra d a s ;  p r o m o v e r  c u rs o s  e 

pa le s t ra s  v isa n d o  c o m b a te r  d e s p e rd íc io  dos  a l im e n to s  e v i sa n d o  

ta m b é m  c a p ac i ta ç ã o  e g e ra ç ã o  de renda .

V e n h o ,  m u i  r e sp e i to sa m e n te ,  p ro p o r  e s te  P ro je to  de  Lei p a ra  a d e q u a ç ã o  do  

O rç a m e n to  2 0 2 2  da  P re fe i tu ra ,  c r ia n d o  no v as  d e sp esa s  q u e  fo re m  n e c e s sá r ia s  p a ra  a 

ex e cu ç ã o  d as  ações  e  a ju s te  das  p e ç as  de  p lan e ja m e n to  o rç a m e n tá r io  d o  m u n ic íp io .
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I n fo r m a ç ã o  d e  I m p a c to  O r ç a m e n t á r io  n° 3 1 /2 0 2 2 —  —

A ten dim ento  aos artigos 15, 16 e 17 da Lei C om p lem en tar  n° 101/2000

Lei de R esponsab ilidade Fiscal

FIN A LID A D E: “D ISPÕ E SO BRE AS A LTERA ÇÕ ES O R Ç A M EN TÁ R IA S PR O PO STA S 

EM  PRO JETO  DE LEI NQ O R Ç A M EN TO  DA PR EFEITU R A ”

In fo rm a m o s  q u e  as  d e sp esa s  a  s e rem  c r ia d as  n e s te  p ro je to  de Lei in c id irão  

im p a c to  so b re  o  O rç a m e n to  v igen te .  A s  d o taç õ e s  o rç a m e n tá r ia s  se rão  a lo c a d a s  na  

S ec re ta r ia  de E sp o r te s  e L a z e r  e  A ss is tê n c ia  e  D e s e n v o lv im e n to  Social.

In fo rm a m o s ,  a inda , q u e  os rec u rso s  p ro v e n ie n te s  de  su p e rá v i t  f in a n c e i ro  de 

e x e rc íc io  an te r io r ,  q u e  fo ram  rec e b id o s  e m  2 0 2 0  e n ã o  e x e c u ta d o s  d e v id o  a P a n d e m ia  

de  S aú d e ,  v is to  que , su a  f in a l id a d e  e ra  u m  e v e n to  e n ã o  p o d ia  se r  rea l iz a d o ,  r e s ta n d o  

a ss im  sa ld o  p a ra  c o n ta b i l iz aç ã o  e m  2 0 2 2 ;  são  v in cu la d o s ,  o u  seja , de  uso e sp e c í f ic o ,  de  

T ra n s fe rê n c ia s  F edera l ,  e  d i sp õ e m  de  sa ld o s  f inance iros  su f ic ien tes  p a ra  a te n d im e n to  

d o s  d ispênd io s .

In fo rm a m o s  q u e  os  rec u rso s  in d icad o s  c o m o  e x c e sso  de  a r re c a d a ç ã o ,  s ã o  de 

T ra n s fe rê n c ia  E s tad u a l ,  e  fo ram  inc lu ídos  m ed ia n te  rep a sse  e m  c o n ta  e sp e c í f ic a  

v in cu la d a  a  e x e cu ç ã o  d o  Pro je to .

I n fo rm a m o s  ta m b é m  q u e  os  rec u rso s  p ró p r io s  -  T e s o u ro ,  u t i l iz a d o s  c o m o  

c on trapar t ida ,  s ã o  p ro v e n ie n te s  de t ra n sp o s iç ã o  de  d o ta ç ã o  o rç a m e n tá r ia  de  d e sp e sa s  j á  

ex is ten tes  n o  O rç a m e n to  2022 .

AVENIDA 29 DE AGOSTO. 668 -  C e n tro  -  L em e  -  SP - FONES [19) 3573-4900 -  CNPJ 46.362.661/0001-68
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Orçamento previsto da Prefeitura
2022

R$ 323.593.359,00
Valor da despesa no 1° exercício R$ 140.305,00
Impacto % da despesa no 1° exercício 0,043%

Obs. * Valores estimados para o Orçamento de 2022, pois, a previsão de ingresso e utilização dos 
recursos é para esse exercício. ** O valor da despesa é a soma do Superávit e do Excesso previstos no 
Projeto de Lei.

In fo rm a m o s  p o r  f im , q u e  p o r  m eio  do  m e s m o  p ro je to  de Lei,  as  a l te ra ç õ e s  

ne c essá r ia s  nas  p eças  de  p la n e ja m e n to  P P A  -  P la n o  P lu r ia n u a l ,  L D O  -  Lei de  D ire t r iz e s  

O rç a m e n tá r ia s  e L O A  — Lei O rç a m e n tá r ia  A n u a l ,  e s tão  se n d o  inc lu ídas ,  m a n te n d o  

a ss im  a c o m p a t ib i l id a d e  en tre  elas.

Lem e, 31 de M arço de 2022.

V aléria Àp. Scatolin i O tsuka  
D iretora de C ontabilidade

CRC: 1SP214845/0-7

íi Coelho Penteado  
úcleo de P lanejam ento e 
O rçam ento
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DECLARAÇÃO QO ORDENADOR DE DESPESAS

Na qualidade de ordenador de despesas,

DECLARO que as despesas a serem criadas neste pro je to  de lei

incidirão impacto sobre o Orçamento vigente. As dotações

orçam entárias serão alocadas na Secretaria de Esportes e Lazer e

Assistência e Desenvolvim ento Social.

In fo rm o que os recursos são provenientes de 

superávit financeiro de exercício an terio r, recebidos durante  o 

exercício de 2020 e não executados devido a Pandemia de Saúde, 

visto que, sua finalidade era um evento e não podia ser realizado, 

restando assim saldo para contabilização em 2022, são vinculados 

de uso específico, de Transferência do Governo Federal, e dispõem 

de saldos financeiros suficientes para atendim ento dos dispêndios.

Os recursos indicados como excesso de

arrecadação, são de Transferência Estadual.

Os recursos próprios -  Tesouro, utilizados como 

contrapartida, são provenientes de transposição de dotação 

orçam entária de despesas já  existentes no Orçamento 2022.

In form o ainda que, por meio do mesmo pro je to  

de Lei as alterações necessárias nas peças de planejam ento PPA -

Av 29 de agosto. 668 -  Centro -C E P  13610-210 - PA3X (19) 3573-4000 -  FAX (19) 3571-4900 CNPJ/MF 48.362.661/0001-68
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Prefei tura do M unic íp io
E stado  de Sào Paulo
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*n tár-ias è EGA WPlano Plurianual, LDO -  Lei de D iretrizes Orçam 

Orçamentária Anual, estão sendo incluídas, mantendo assim a 

com patibilidade entre elas.

Leme. 1o de abril de 2022.

CLAUDEMIR ARAR E Q l D O BORGES
PrefeStojckí^lum cM Ííio de Leme
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l '"AiCÂMARA MUNICIPAL DE

LEME/SP

M'

PROJETO DE LEI N° 37/2022
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e 

dá outras providências.
AUTORIA: Prefeito Municipal.

PARECER CONJUNTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO,

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE.

As Comissões de Constituição, Justiça e Redação e 
Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade reunidas na Sala das 
Comissões "Palmiro Ferreira Vieira", analisando detidamente o presente Projeto de 
Lei, apresenta o seguinte Relatório, o qual é também nosso voto:

1 . ) -
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de Autoria do 

Prefeito Municipal que busca a autorização Legislativa para abrir Crédito Adicional 
Especial no valor total de R$ 141.555,00 (cento e quarenta e um mil, 
quinhentos e cinqüenta e cinco reais), sendo o valor de R$ 80.305,00 
(oitenta mil e trezentos e cinco reais), por conta de superávit financeiro do 
exercício anterior, o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) por conta de 
excesso de arrecadação e o valor de R$ 1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta 

reais).

2 . ) -
Tais valores, segundo a justificativa ao projeto se 

darão em virtude de adequação do orçamento de 2022, de transferências do 
Governo Federal para realização de evento visando o incentivo a pratica esportiva 
de rodeio, recurso alocado na Secretaria de Esportes e Lazer e transferência do 
Governo Estadual com objetivo de educação e conscientização de práticas 
alimentares saudáveis e equilibradas, recurso alocado na Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social, Projeto Cozinhalimento.

3.) -  Ressalta-se ainda, que houve ofício do 
Prefeito Municipal solicitando a tramitação do projeto sob o regime de urgência.

RUA DR QUERUBINO SOEIRO, 231 -  CENTRO -  LEME/SP -  CEP 13610-080 -  PABX: 3573-5600
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CAMARA MUNICIPAL DE

LEME/SP
4 .) -
Nota-se ainda que, a disposição no art. 2o do 

projeto de lei em questão, que as alterações serão consideradas no anexo do 
Plano Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária 
de 2022.

5 . ) -
No tocante a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, estando o projeto bem redigido e instruído nada obsta que seja 
apreciado pelo Plenário desta Casa, razão porque emite o seu parecer 
FAVORÁVEL à sua tramitação.

6 . ) -

De outro aspecto, o projeto se apresenta de forma 
interessante, conveniente e necessário segundo a Legislação pertinente à matéria, 
de forma que a Comissão de Orçamento, Finanças é de parecer FAVORÁVEL ao 
Projeto, merecendo ser apreciado e aprovado pelo PLENÁRIO desta Casa.

Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira, em 07 de
abril de 2022.

Pela Comissão de CJ.R.

Ricardo
Vice-Presidente

Francisco Ferreira da Silva 
Presidente

Lourdes Silva Camacho 
Secretária

Pela Comissão de O.F.C.

Francisco Ferreira da Silva 
Vice-Presidente

Cintia Cristina Grossklauss 
Secretária
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PRESIDENTE

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 37/22, aprovado em 1a e 2a discussão e votação 

por unanimidade dos presentes.
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y P B C  Estado de  São Paulo

Redação Final 

PROJETO DE LEI N° 37/2022

“ A u to riza  o P oder E xe cu tivo  a a b r ir  c ré d ito  a d ic io n a l e sp e c ia l e
dá o u tra s  p ro v id ê n c ia s ”

A rtigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de 

R$ 141.555,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais), nas seguintes 

dotações orçamentárias:

UG
Fonte

de
Recurso

Código
de

Aplicação
Funcional Programática Código

Reduzido Valor

0 5 100.0069
02.15.01-278120014.1.042000- 

3.3.90.39
7851 R$

78.353,54

0 5 100.0069
02.15.01-278120014.1.042000-

3.3.90.93
7854 R$

1.951,46

Total Superávit - Art. 43, § 1o, I - L.4.320/64 R$
80.305,00

UG
Fonte

de
Recurso

Código
de

Aplicação
Funcional Programática Código

Reduzido Valor

8 2 500.0074
02.12.02-081220020.1.091000- 

4.4.90.30
7846 R$

11.000,00

8 2 500.0074
02.12.02-081220020.1.091000- 

4.4.90.52
7847 R$

49.000,00

Total Excesso - Art. 43, § 1o, II - L.4.320/64 R$
60.000,00

UG
Fonte

de
Recurso

Código
de

Aplicação
Funcional Programática

Código
Reduzido Valor

0 1 110.0000
02.15.01-278120014.1.042000-

3.3.90.39
7852 R$

1.250,00

Total Transposição - Art. 167, VI - CF 88 (Suplementação) R$
1.250,00

TOTAL R$
141.555,00

§ 1o - O crédito aberto no Artigo 1o, no valor de R$ 80.305,00 (oitenta mil e trezentos e 

cinco reais), correrá por conta de superávit financeiro do exercício anterior, conforme previsto 

no Artigo 43, § 1o, I, da Lei Federal n° 4.320/64.
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§ 2o - O crédito aberto no Artigo 1o, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correrá 

por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1o, II, da Lei Federal n°

4 320/64.

§ 3o - O crédito aberto no Artigo 1o, no valor de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinqüenta 

reais), correrá por conta de transposição de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 

167, VI. da Constituição Federal de 1988, da seguinte dotação:

UG
Fonte

de
Recurso

Código
de

Aplicação
Funcional Programática Código

Reduzido Valor

0 1 110.0000
02.15.01-278120014.2.044000-

3.3.90.30
6225 R$

1.250,00

Total T ransposição  - Art. 167, VI - CF 88 (Redução) R$
1.250,00

Artigo 2o -  As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2022 / 2025, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2022.

Artigo  3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
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É É S L  c â m a r a  d e  v e r e a d o r e s  d o  m u n i c í p i o  d e

Estado de São Paulo

Autógrafo de Lei n° 37/22 

PROJETO DE LEI N° 37/2022

“ A u to riza  o P oder E xe cu tivo  a a b r ir  c ré d ito  a d ic io n a l e sp e c ia l e
dá o u tra s  p ro v id ê n c ia s ”

A rtigo  1o - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de 

R$ 141.555,00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais), nas seguintes 

dotações orçamentárias:

UG
Fonte

de
Recurso

Código
de

Aplicação
Funcional Programática Código

Reduzido Valor

0 5 100.0069
02.15.01-278120014.1.042000-

3.3.90.39
7851

R$
78.353,54

0 5 100.0069
02.15.01-278120014.1.042000-

3.3.90.93
7854 R$

1.951,46

Total Superávit - Art. 43, § 1o, I - L.4.320/64 R$
80.305,00

UG
Fonte

de
Recurso

Código
de

Aplicação
Funcional Programática Código

Reduzido Valor

8 2 500.0074
02.12.02-081220020.1.091000- 

4.4.90.30
7846 R$

11.000,00

8 2 500.0074
02.12.02-081220020.1.091000-

4.4.90.52
7847 R$

49.000.00

Total Excesso - Art. 43, § 1o, II - L.4.320/64 R$
60.000,00

UG
Fonte

de
Recurso

Código
de

Aplicação
Funcional Programática

Código
Reduzido

Valor

0 1 110.0000
02.15.01-278120014.1.042000- 

3.3.90.39
7852 R$

1.250,00

Total Transposição - Art. 167, VI - CF 88 (Suplementação) R$
1.250,00

TOTAL
R$

141.555,00

§ 1o - O crédito aberto no Artigo 1o, no valor de R$ 80.305,00 (oitenta mil e trezentos e 

cinco reais), correrá por conta de superávit financeiro do exercício anterior, conforme previsto 

no Artigo 43, § 1o, l, da Lei Federal n° 4.320/64.
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§ 2o - O crédito aberto no Artigo 1o, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correrá 

por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1o, II, da Lei Federal n° 

4 320/64.

§ 3o - O crédito aberto no Artigo 1o, no valor de R$ 1.250,00 (um mil e duzentos e cinqüenta 

reais), correrá por conta de transposição de dotação orçamentária, conforme previsto no Artigo 

167, VI, da Constituição Federal de 1988, da seguinte dotação:

UG
Fonte

de
Recurso

Código
de

Aplicação
Funcional Programática

Código
Reduzido

Valor

0 1 110.0000
02.15.01-278120014.2.044000-

3.3.90.30
6225 R$

1.250,00

Total T ransposição  - Art. 167, VI - CF 88 (Redução) R$
1.250,00

Artigo  2o -  As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2022 / 2025, 

Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2022.

Artigo  3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
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, CAMARA M U N IC IPAL DE

LEME/SP
5jn~-f, m/f

O fíc io  n° 1 8 6 / 2 0 2 2 - C R

Leme, 13 de abril de 2022 
»

Excelentíssim o Senhor:

Pelo presente passamos às mãos de Vossa Excelência os seguintes

Autógrafos:

- de Lei Com plem entar n° 02/22, referente ao Projeto de Lei Com plem entar n° 04/22.

- de Lei n° 34/22, referente ao Projeto de Lei n° 28/22.

- de Lei n° 35/22, referente ao Projeto de Lei n° 30/22.

- de Lei n°36/22 referente ao Projeto de Lei n° 35/22.

- de Lei n° 37/22, referente ao Projeto de Lei n° 37/22.

- de Lei n°38/22 referente ao Projeto de Lei n° 38/22.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 
ESTADO DE SÃO PAULO - M . L  £  M  h

LEI O R D IN Á R IA  N° 4.098, DE 13 DE A BR IL DE 2022.

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito  

adicional especial e dá outras providências”

C laudem ir A parecido Borges. Prefeito do M unicípio de Leme. no uso das a tribuições que 

lhe são conferidas por lei, FA Z SA BER que a Câm ara M unicipal aprovou e eu sanciono e 

prom ulgo a seguinte Lei:

Artigo Io - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valo r de 

R$ 141.555.00 (cento e quarenta e um mil e quinhentos e cinqüenta e cinco reais), nas seguintes 

dotações orçam entárias:

02.15.01 -278120014.1.042000-3.3.90.39
02.15.01 -278120014.1.042000-3.3.90.93

02.12.02-081220020.1.091000-4.4.90.30
02.12.02-081220020.1.091000-4.4.90.52

02.15.01-278120014.1.042000-3.3.90.39

TO TAL

§ I o - O crédito aberto  no A rtigo I o, no valor de R$ 80.305,00 (oitenta mil e  trezentos e 

cinco reais), correrá por conta de superávit Financeiro do exercício anterior, conform e previsto  

no Artigo 43, § I o. I, da Lei Federal n° 4.320/64.

—  r n n  i aí. /.ai /noni-AR
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§ 2o - O crédito aberto no Artigo Io, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), correrá 

por conta de excesso de arrecadação, conform e previsto no A rtigo 43, § Io, II, da Lei Federal n°

4.320/64.

§ 3o - O crédito aberto no Artigo I o, no valor de R$ 1.250,00 (um  mil e duzentos e 

cinqüenta reais), correrá por conta de transposição de dotação orçam entária, conform e previsto  

no Artigo 167, VI, da C onstituição Federal de 1988, da seguinte dotação:

Artigo 2o -  As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2022 /  2025, 

Lei de D iretrizes O rçam entárias e na Lei Orçam entária de 2022.

Artigo 3o - Esta Lei entrará em  vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

Lem e, 13 de Abril de 2022

i /nnni -ar


